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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL



[image: ]Manaus - AM, 15 de junho de 2018.



Ilustríssimo Senhores

SERAFIM JOSÉ TAVEIRA JÚNIOR
Superintendente Regional
COMPANHIA	NACIONAL	DE	ABASTECIMENTO	(SUPERINTENDÊNCIA	REGIONAL	NO AMAZONAS)


TIAGO GABRIEL DA SILVA BEZERRA
Pregoeiro



Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO na Modalidade de Pregão Eletrônico Nº 01/2018



MILLENIUM SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 25.084.798/0001-28, sediada na RUA HILARIO CAVALCANTE DE MORAES, 425, CONJ. JARDIM VERSALHES, bairro PLANALTO, CEP: 69.044-
770, na cidade de MANAUS, estado do AMAZONAS, por sua representante legal infra-assinada, vem, com fulcro no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8.666/93, em tempo hábil, à presença de Vossas Senhorias para impetrar a devida IMPUGNAÇÃO ao Edital supracitado, com base nos fatos e fundamentos que passa a descrever:

 (
solicitar da Comissão de Licitação esclarecimentos,
)[image: ]	
I –DA TEMPESTIVIDADE DO DIREITO PLENO A IMPUGNAÇÃO

De início, comprovamos a tempestividade desta impugnação, haja a vista que a abertura da sessão pública em seu modo eletrônico se dará no dia 20 Jun 2018, tendo sido, portanto, cumprido seu prazo pretérito de 02 (dois) dias úteis previsto no Art. 42, § 2º da Lei 8.666/93 e ao Art. 18 do Dec. Federal 5450/2005, bem como Edital do Pregão em referência:


[image: ]“12. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO  CONVOCATÓRIO.
12.1. QUALQUER PESSOA PODERÁ IMPUGNAR O ATO CONVOCATÓRIO DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, ATÉ 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS ANTES DA DATA FIXADA PARA ABERTURA DA SESSÃO  PÚBLICA.
12.1.1 CABERÁ AO PREGOEIRO, AUXILIADO PELO SETOR RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL, DECIDIR SOBRE A IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS; 12.1.2 ACOLHIDA A IMPUGNAÇÃO CONTRA O ATO CONVOCATÓRIO SERÁ DESIGNADA NOVA DATA PARA A REALIZAÇÃO DO CERTAME. 12.1.3 A FORMULAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DEVERÁ SER FEITA EXCLUSIVAMENTE POR MEIO ELETRÔNICO VIA	INTERNET,	NO	ENDEREÇO: am.cpl@conab.gov.br.” (grifo)




A impetrante faz constar o seu pleno direito a IMPUGNAÇÃO ao Edital de Licitação por contrariar o princípio da Igualdade.
Do direito a Impugnação:



 “Decreto 21.178, de 27 de setembro de 2000

Art. 17 - Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

 (
QUE A LICITANTE TENHA PRESTADO
, DE FORMA SATISFATÓRIA, 
SERVIÇOS COMPATÍVEIS COM O
 
OBJETO
 
DESTE
 
EDITAL
 
POR
 
PERÍODO
 
NÃO
 
INFERIOR
)[image: ]	
providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

§ 1.º - O Presidente da Comissão de Licitação decidirá no prazo de vinte e quatro horas.
[image: ]§ 2.º - Acolhida a impugnação ou determinadas as providências requeridas, será designada nova data para realização da sessão pública. ”



.

II – DOS FATOS E DA ILEGALIDADE



A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o respectivo Edital juntamente com seus anexos.
Ao verificar as condições para participação no pleito em tela, deparou-se com questões que desvirtuam e maculam a legitimidade do processo administrativo, na contramão dos interesses da COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO e da Administração Pública como um todo, permeando os princípios que regem os dispositivos legais vigentes, se fazendo de enérgico enfrentamento pelo fato de criar desigualdades e um certo direcionamento para alguns participantes do referido processo licitatório.
Analisando o edital, no ITEM 9 – DA HABILITAÇÃO, deparamo-nos com a exigência de qualificação técnica ADVERSA aos dispositivos legais, conforme descrito no Subitem 9.3.4 – Relativo a Qualificação Técnica – letras j e h); vejamos:



“j) NO MÍNIMO, 1 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, O QUAL COMPROVE

 (
Este
 
fato
 
tem
 
causado
 
bastante
 
interpretações
 
da
 
redação,
 
e
 
muitos
 
servidores
 
públicos,
 
na
dúvida,
 
têm
 
seguido
 
“AO
 
PÉ
 
DA
 
LETRA”,
 
a
 
redação
 
do
 
inciso
 
I
 
do
 
§
 
5º
 
do
 
Art.19,
 
uma
 
vez
 
que
 
NEM
)[image: ]	
A 03 (TRÊS) ANOS, ININTERRUPTOS OU NÃO, ATÉ A
DATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DESTE PREGÃO ELETRÔNICO.

[image: ]h) SERÁ ACEITO O SOMATÓRIO DE ATESTADOS QUE COMPROVEM QUE O LICITANTE GERENCIA OU GERENCIOU SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO COMPATÍVEIS COM O OBJETO LICITADO POR PERÍODO NÃO INFERIOR A 3 (TRÊS) ANOS, ININTERRUPTOS OU NÃO.” (grifo)




III – DO DIREITO
Primeiramente se faz necessário combater a exigência do período de comprovação do serviço Objeto do certame, por haver clara violação dos princípios da ISONOMIA, RAZOABILIDADE, FINALIDADE E JULGAMENTO OBJETIVO.



No edital, como foi frisado agora pouco, consta a exigência de 03 (três) anos como requisito para a Qualificação Técnica, para os serviços de vigilância armada. Analisando o Instrumento Convocatório por completo, foi verificado que o mesmo foi elaborado em sua grande parte baseado na IN nº 02/2018, que, em sua composição, se encontra o item de comprovação do período de tempo de prestação do serviço objeto deste certame.



Ocorre que, a IN nº 06, de 23 Dez 2013 alterou SUBSTANCIALMENTE a IN nº 02/2018 e seus anexos I, II, III, IV, V e VI, incluindo também o Anexo VIII. Houve ainda mais duas retificações à norma geral, sendo que a primeira foi publicada no DOU do dia 30 Dez 2013 e a segunda em 09 Jan 2014. Tendo em vista essas modificações que foram feitas na IN 02/2008, os dúbios entendimentos surgiram em torno do tema, e que não há nada pacificado em nossa jurisprudência.

 (
procedimentos
 
licitatórios,
 
gestão
 
de
 
contratos
 
e
 
fiscalização,
 
levantadas
 
por
 
um
 
grupo
 
de
 
estudos 
composto
 
inicialmente
 
por
 
servidores
 
do
 
Ministério
 
do
 
Planejamento,
 
Orçamento
 
e
 
Gestão,
 
da
)[image: ]	

TODOS os certames, tanto na esfera Federal, Estadual e Municipal, para o serviço de vigilância armada, é feita essa exigência de comprovação nos Atestados de Capacidade Técnica, sendo exigido somente a comprovação de execução do referido serviço, de modo satisfatório e abonado.



[image: ]Entretanto, é simplório perceber, não carecendo de nenhuma hermenêutica jurídica, que tal exigência é OPCIONAL, tanto que o legislador no caput do Art. 19, o termo “quando couber”, assim como, confirma igualmente a intenção do teor facultativo no caput § 5º, utilizando objetivamente “poderá”, vejamos:

“Art. 19. OS INSTRUMENTOS CONVOCATÓRIOS DEVEM CONTER O DISPOSTO DO ART. 40 DA LEI 8.666, DE 21 DEZ 1993, INDICANDO AINDA QUANDO COUBER:

[...]

§ 5º NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ EXIGIR DO LICITANTE: (INCLUÍDO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06, DE 23 DEZ 2013)

I – COMPROVAÇÃO QUE TENHA EXECUTADO SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO COMPATÍVEIS EM QUANTIDADE COM O OBJETO LICITADO POR PERÍODO NÃO INFERIOR A 3 (TRÊS) ANOS; E (INCLUÍDO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06, DE 23 DEZ 2013)


Esta “necessidade” que paira sobre as cabeças dos responsáveis pela elaboração dos Instrumentos Convocatórios de serviços contínuos na Administração Pública Federal está baseada na Decisão que deu origem a IN nº 06/2013.



Ou seja, visto que a IN nº 06/2013 nasceu do Acórdão 1.214 do Plenário publicado em maio de 2013, cujo o relator foi o Ministro Aroldo Cedraz, e que discutiu questões práticas relativas aos

[image: ][image: ]	
Advocacia Geral da União e do Tribunal de Contas da União, passando a ser posteriormente
[image: ]integrado também por representantes do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Fazenda, do Tribunal de Conta do Estado de São Paulo e do Ministério Público Federal, e que culminou uma série de sugestões de melhorias para os procedimentos de licitação e execução de contratos de serviços contínuos, que foram analisados e convertidos em recomendação para a implantação pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - poucos servidores querem correr o risco de contrariar e entendimento das respeitadas opiniões ali reunidas, e assim têm escolhido não entrar no mérito da interpretação normativa vigente.



Entre as motivadas alterações promovidas pela Normativa, que se tem observado na prática, e que foi levantada pelo grupo de estudos que consubstancia o Acórdão 1.214/2013, base para as alterações trazidas para a IN nº 02/2008, as empresas terceirizadas que prestam serviços contínuos usuais para a Administração Pública, tais como limpeza, jardinagem, portaria, copeiragem, motorista e de apoio administrativo em geral, não são especialistas propriamente ditas no objeto em si, mas sim, por imposição do próprio mercado, inclusive impulsionadas pela própria abertura legal, acabam por incorporar diversas atividades operacionais em seus contratos sociais, todas sem grande necessidade de especialização técnica.



O objeto em si a ser executado, passa a ter relevância secundária para as empresas que assumem tantas atividades ao mesmo tempo, frente à realidade mercadológica encontrada, assim estas empresas inexperientes que tentam fazer de um tudo, “do alfinete ao foguete”, na ânsia de entrar no mercado, ficam pelo caminho realmente, e foi para esses casos específicos que o mesmo deve ser usado.


No caso em tela, o ramo da vigilância privada, diferentemente das outras atividades de natureza continua, não tem abertura da prestação de serviços adversos, uma vez que é regida por legislação específica, qual seja, a Lei Federal de nº 7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, e dá outras providências. E nela escrito:

 (
AS ATIVIDADES DE SEGURANÇA PRIVADAS SERÃO REGULADAS, AUTORIZADAS E FISCALIZADAS PELO
)[image: ]	


“ART. 3º A VIGÊNCIA OSTENSIVA E O TRANSPORTE DE VALORES SERÃO EXECUTADOS:

I – POR EMPRESA ESPECIALIZADA CONTRATADA; OU

[image: ]II- PELO PRÓPRIO ESTABELECIMENTO FINANCEIRO, DESDE QUE ORGANIZADO E PREPARADO PARA TAL FIM, COM PESSOAL PRÓPRIO, APROVADO EM CURSO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CUJO SISTEMA DE SEGURANÇA TENHA PARECER FAVORÁVEL À SUA APROVAÇÃO EMITIDO PELO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.
PARÁGRAFO ÚNICO. NOS ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS, DESDE QUE ORGANIZADO E PREPARADO PARA TAL FIM, COM PESSOAL PRÓPRIO, APROVADO EM CURSO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE OSTENSIVA PODERÁ SER DESEMPENHADO PELAS POLICIAS MILITARES, A CRITÉRIO DO GOVERNO DA RESPECTIVA UNIDADE DA FEDERAÇÃO.”



O departamento de Policia Federal estabelece as normas relacionadas às atividades de Segurança Privada através da Portaria nº 3.233/2012 – DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012, que disciplina desta forma, vejamos:


“ART. 1º - A PRESENTE PORTARIA DISCIPLINA AS ATIVIDADES DE SEGURANÇA PRIVADA, ARMADA, OU DESARMADA, DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS ESPECIALIZADAS, PELAS EMPRESAS QUE POSSUEM SERVIÇO ORGÂNICO DE SEGURANÇA E PELOS PROFISSIONAIS QUE NELAS ATUAM, BEM COMO REGULA A FISCALIZAÇÃO DOS PLANOS DE SEGURANÇA	DOS	ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS.

 (
“ART. 2º - PARA OS EFEITOS 
DESTA PORTARIA SÃO
 
UTILIZADAS AS SEGUINTES 
TERMINOLOGIAS:
)[image: ]	

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL – DPF E SERÃO COMPLEMENTARES ÀS ATIVIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.”



A mesma Portaria define ainda, em seu parágrafo terceiro:

[image: ]“§	3º	SÃO	CONSIDERADAS	ATIVIDADES	DE SEGURANÇA PRIVADA:

I- VIGILÂNCIA PATRIMONIAL: ATIVIDADE EXERCIDA EM EVENTOS SOCIAIS E DENTRO DE ESTABELECIMENTOS, URBANOS OU RURAIS, PÚBLICOS OU PRIVADOS, COM A FINALIDADE DE GARANTIR A INCOLUMIDADE FÍSICA DAS PESSOAS E A INTEGRIDADE DO PATRIMÔNIO;
II- TRANSPORTE DE VALORES: ATIVIDADE DE TRANSPORTE DE NUMERÁRIO, BENS OU VALORES, MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, COMUNS OU ESPECIAIS;
III- ESCOLTA ARMADA: ATIVIDADE QUE VISA GARANTIR O TRANSPORTE DE QUALQUER TIPO DE CARGA OU DE VALOR, INCLUINDO O RETORNO DA EQUIPE COM O RESPECTIVO ARMAMENTO E DEMAIS EQUIPAMENTOS, COM OS PERNOITES ESTRITAMENTE NECESSÁRIOS;
IV- SEGURANÇA PESSOAL: ATIVIDADE DE VIGILÂNCIA EXERCIDA COM A FINALIDADE DE GARANTIR A INCOLUMIDADE FÍSICA DE PESSOAS, INCLUINDO O RETORNO DO VIGILANTE COM O RESPECTIVO ARMAMENTO E DEMAIS EQUIPAMENTOS, COM OS PERNOITES ESTRITAMENTE NECESSÁRIOS; E
V- CURSO DE FORMAÇÃO: ATIVIDADE DE FORMAÇÃO, EXTENSÃO E RECICLAGEM DE VIGILANTES.”

E para que não paire nenhuma dúvida no ar, quanto às atividades concernentes à prestação de serviços continuados de vigilância privada, temos em seguida:

[image: ][image: ]	


I- EMPRESA ESPECIALIZADA: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO AUTORIZADA A EXERCER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, TRANSPORTE DE VALORES ,ESCOLTA ARMADA, SEGURANÇA PESSOAL E CURSOS DE FORMAÇÃO;
II- [image: ]EMPRESA POSSUIDORA DE SERVIÇO ORGÂNICO DE SEGURANÇA: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO AUTORIZADA A CONSTITUIR UM SETOR PRÓPRIO DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL OU DE TRANSPORTE DE VALORES, NOS TERMOS DO ART.10, §4 O DA LEI N° 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983;
III- VIGILANTE: PROFISSIONAL CAPACITADO EM CURSO DE FORMAÇÃO, EMPREGADO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OU EMPRESA POSSUIDORA DE SERVIÇO ORGÂNICO DE SEGURANÇA, REGISTRADO NO DPF, E RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA PRIVADA; E

IV- PLANO DE SEGURANÇA: DOCUMENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES QUE DETALHAM OS ELEMENTOS E AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DOS ESTABELECIMENTOS REFERIDOS NO CAPÍTULO V. (TEXTO ALTERADO PELA PORTARIA Nº 3.258113-0 G/OPF, PUBLICADA NO D.O.U EM 14/01/2013)."


O presente Instrumento Convocatório precisa atender ao Acórdão da maneira correta, incluindo a redação correta sugerida, que define os critérios de aceitação, assim, seria mais do que prudente incluir no Edital a aceitação do somatório dos atestados, conforme § 6º da IN SLTI/MPOG nº 02/2008, in verbis:
“§ 6º - PARA COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 3 (TRÊS) ANOS PREVISTO NO INCISO I DO
§ 5°, SERÁ ACEITO O SOMATÓRIO DOS ATESTADOS (INCLUÍDO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06, DE 23 DEZ 2013)”

[image: ][image: ]	

Por outro lado, a própria IN 02/2018 destacada ainda, deixando claro que, A CRITÉRIO DO ÓRGÃO LICITANTE, pode ser exigido apenas 01 (um) ano de experiência mínima, conforme explicitado no § 6º, in verbis:


[image: ]“§ 9º - SOMENTE SERÃO ACEITOS ATESTADOS EXPEDIDOS APÓS A CONCLUSÃO DO CONTRATO OU SE DECORRIDO, PELOS MENOS 1 (UM) ANO DO INÍCIO DE SUA EXECUÇÃO, EXCETO SE FIRMADO PARA SER EXECUTADO EM PRAZO INFERIOR (INCLUÍDO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06, DE 23 DEZ 2013)”


Ou seja, além de poder aceitar os somatórios dos Atestados de Capacidade Técnica, a Administração é livre para escolher entre 1 (um) a 3 (três) anos. Essa liberdade é destacada no final 19 em seu último parágrafo:


“§ 11º - JUSTIFICADAMENTE, A DEPENDER DA ESPECIALIDADE DO OBJETO A SER LICITADO, OS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO – FINANCEIRA CONSTANTE DESTE ARTIGO PODERÃO SER ADAPTADOS, SUPRIMIDOS OU ACRESCIDOS DE OUTRAS CONSIDERADAS IMPORTANTES PARA A CONTRATAÇÃO, OBSERVADO O DISPOSTO DO ART. 23 a 31 da Lei 8.666/93 (INCLUÍDO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06, DE 23 DEZ 2013)”


Confirmando assim, a intenção do legislador, que inicia e encerra o capítulo que versa sobre a qualificação técnica frisando sobre a possibilidade legal do órgão, a seu livre dispor, definir com toda tranquilidade os parâmetros editalícios, de acordo com as características especifica de cada contratação.

[image: ][image: ]	


Temos em favor da razoabilidade, a interpretação especifica do Superior Tribunal de Justiça:

[image: ]“A MELHOR INTELIGÊNCIA DA NORMA ÍNSITA NO ART. 30, § 1º, I (PARTE FINAL), DA LEI DE LICITAÇÕES, ORIENTA-SE NO SENTIDO DE PERMITIR A INSERÇÃO NO EDITAL DE EXIGÊNCIAS DE QUANTIDADES MÍNIMAS OU DE PRAZOS MÁXIMOS QUANDO, VINCULADAS AO OBJETO DO CONTRATO, ESTIVEREM ASSENTADOS EM CRITÉRIOS RAZOÁVEIS (RECURSO ESPECIAL Nº 466.286/SP, 2ª
T. Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 20.10.2003, p.256)





Não se pode assim, a CONAB restringir indevidamente a competividade, pela busca de melhor contratação, ao exigir das empresas de vigilância privada, que comprovem de forma rigorosa as condições de experiência anterior, COMO SE NÃO FOSSEM EMPRESAS ESPECIALIZADAS, COM REGULAMENTAÇÃO ESPECIFICA.



Ademais, a licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, assim, TODAS AS EMPRESAS DO ESTADO DO AMAZONAS DE TODOS OS PORTES, DESDE QUE DEVIDAMENTE AUTORIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL, E DETENTORAS DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, PODERIAM CONCORRER PARA ESTA CONTRATAÇÃO E AO MESMO TEMPO SEREM FISCALIZADAS COM TODAS AS GARANTIAS PARA A CONAB, DESDE QUE ATENDESSEM ÀS CONDIÇÕES LEGAIS, AMPLIANDO ASSIM SIGNIFICATIVAMENTE O UNIVERSO DE PARTICIPANTES.



Como efeito, temos a aula do doutrinador Marçal Justen Filho:

"A Administração apenas está autorizada a estabelecer exigências aptas a evidenciar a execução anterior de objeto similar. Vale dizer, sequer se autoriza exigência de objeto idêntico"

 (
quadro técnico, composto por equipes de profissionais altamente capacitados, e com 
capacidade
 
e
qualificação técnica para assumir 
contratações junto ao Governo Federal, Estaduais e Municipais,
 
bem
)[image: ]	

(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12ª ed., Dialética, 2008, p. 431/432).”


DORA MARIA DE OLIVEIRA RAMOS, outrossim, destaca que:


[image: ]"Não pode a Administração, em nenhuma hipótese, fazer exigências que frustrem o caráter competitivo do certame. Assim, se a fixação de quantitativos em parâmetros de tal forma elevados reduzir drasticamente o universo de licitantes, dirigindo a licitação a um único participante ou a um universo extremamente reduzido deles, ilegal será a exigência, por violação ao art. 3o, § 1o, I, da Lei n.º 8.666/93" (Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos, Coord. Maria Sylvia Zanella do Pietro, 5ª ed., São Paulo, Malheiros, 2006, p. 149).


Conclui-se, desta forma, que manter a exigência da experiência mínima de 3 (três) anos para a prestação dos serviços de vigilância privada, indubitavelmente trará prejuízos concretos à observação dos princípios constitucionais e demais leis que regem as contratações realizadas pela Administração Pública.



Isto posto, considerando ser uma atividade de serviços de mão-de-obra de natureza contínua sim, mas atividade especializada unicamente nesses serviços e já fiscalizadas de modo rigorosíssimo por parte do Departamento de Policia Federal, portanto, não se faz necessário impor novamente tanto rigor para a contratação, uma vez que as empresas passam por um crivo desde a sua autorização de funcionamento até as demais aquisições de registros, alvarás e outros documentos para sua fiel e perfeita funcionalidade.
A empresa MILLENIUM SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, se apresenta neste processo licitatório como especialista em serviços de vigilância privada, com atuação consolidada, atribuído a seu

[image: ][image: ]	
como empresas de iniciativa privada já em execução, e que vem sendo honrados todos os contratos firmados, atendendo de sobremaneira as metas, os custos e os prazos assumidos junto a seus Contratantes, não tendo nada que desabone sua reputação ao longo dos anos.




[image: ]III – DO PEDIDO


Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito para EXCLUSÃO DA EXIGÊNCIA DE EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 3 (TRÊS) ANOS NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PRIVADA, determinar-se a republicação do Edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, da Lei nº 8666/93.


Nestes Termos, Pede Deferimento.






Manaus - AM, 16 de Junho de 2018.
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MARIA DAS GRAÇAS NOGUEIRA CARDOSO
Sócia Proprietária
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